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Módulo Contratos – uso da SUADM 

Portal Administrativo (Contratos-Fiscalização) – uso da gestão e fiscalização

Portal Público (Transparência) – Contratos Administrativos – uso do cidadão

Seminário de Noções Básicas de Contratos Administrativos, Gestão e Fiscalização
SIPAC

SIPAC - Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos 
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CONSIDERAÇÕES: 

● O módulo Contratos está em implantação desta maneira algumas 
informações não estão atualizadas (ex.: saldos dos contratos e dos 
empenhos) e alguns contratos ainda não foram cadastrados (ex.: por 
prazo indeterminado), pois necessitam de adequações por parte do 
sistema;

● O Portal Público do SIPAC (Contratos Administrativos) apresenta apenas 
os contratos vigentes. 

Seminário de Noções Básicas de Contratos Administrativos, Gestão e Fiscalização
SIPAC
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Seminário de Noções Básicas de Contratos Administrativos, Gestão e Fiscalização
SIPAC

FISCALIZAÇÃO:
● Os membros da fiscalização (gestores, fiscais e coordenadores) são incluídos 

através do módulo contratos pela Divisão de Contratos da SUADM, após a 
emissão da portaria pela PROAD;

● Após a inclusão, o servidor recebe no e-mail institucional a seguinte 
mensagem:
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Seminário de Noções Básicas de Contratos Administrativos, Gestão e Fiscalização 
SIPAC

Caro(a) XXXXXX
Você foi designado fiscal do contrato XX/XXXX, firmado com a empresa XXXX.(CNPJ), cujo 
o objeto é "XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX", por meio da portaria, XXX/XXXX. 
LEGISLAÇÃO ASSOCIADA: Lei 8666/93, art. 67 parágrafo 1º e 2º. 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Esta mensagem foi gerada automaticamente pelo sistema. Não precisa ser respondida. 
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Seminário de Noções Básicas de Contratos Administrativos, Gestão e Fiscalização 
SIPAC

OBSERVAÇÕES:

● A unidade fiscalizada: é a unidade que o fiscal irá fiscalizar;

● Um servidor pode ter mais de uma associação à fiscalização do contrato, 
desde que não seja na mesma unidade fiscalizada;

● A maior parte das funcionalidades destinadas a fiscalização só é acessível 
para os membros que estiverem com a portaria vigente.
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